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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

 

1.1. Aquisição de vacinas, quadrivalentes, conforme especificado na Resolução RE Nº 3.076, da
Anvisa, contra a Gripe Influenza (H1N1), com fornecimento e aplicação de aproximadamente 1.262 (mil
duzentos e sessenta e duas) doses de vacinas contra a Gripe Influenza (H1N1) para a força de trabalho
dos servidores da Agência Nacional de Transportes Terrestres lotados na Sede em Brasília-DF e do Posto
de Fiscalização localizado na cidade de Goiânia-GO, conforme condições e especificações descritas neste
Termo de Referência e seus Anexos.

1.2. As vacinas serão adquiridas e distribuídas conforme as quan�dades descritas abaixo:

 
ANTT- AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – LOTE 01

 

Item ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL
(R$)

VALOR TOTAL
MÁXIMO (R$)

1 VACINA H1N1 - DF DOSE 1255 75,00 94.125,00
2 VACINA H1N1 - GO DOSE 7 70,00 490,00

 
VALOR GLOBAL DO LOTE I

 
94.615,00

1.3. Em atendimento aos atos norma�vos que disciplinam as contratações sustentáveis no
âmbito da Administração Pública Federal, em especial o Art. 3º da Lei 8.666 e o Decreto nº 7.746/2012, e
após consulta ao Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, elaborado pelo NESLIC – Núcleo Especializado
Sustentabilidade, Licitações e Contratos DECOR/CGU/AGU, informamos, em atendimento ao disposto
legal, que elencamos no item 2.9, deste mesmo Termo de Referência, as demandas de ordem técnica
para atendimento à contratação.

1.4. Nos termos da Lei nº 4.150/1962, no tocante aos requisitos mínimos de qualidade,
u�lidade, resistência e segurança, deve-se considerar o que preconiza o Manual de Normas e
Procedimentos para Vacinação da Secretaria de Vigilância em Saúde/ Departamento de Vigilância das
Doenças Transmissíveis do Ministério da Saúde.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) vigência do
contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8. 666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A gripe H1N1 é uma doença contagiosa causada pelo vírus “influenza” com rápida
disseminação e período de incubação de aproximadamente 48 (quarenta e oito) horas. O vírus da
influenza é mutável, podendo tornar-se um vírus muito agressivo, causando diversas complicações. A
gripe tem sido o processo infeccioso que mais causa doenças e morte no mundo. Cumpre esclarecer que
a Organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda a vacina como medida eficaz e segura de prevenção
de doenças causadas por vírus. Ademais, é uma maneira de melhorar a qualidade de vida, pois previne
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contra uma doença potencialmente grave, além disto, a OMS preconiza que para cada um dólar gasto em
prevenção resulta numa economia de sessenta dólares em tratamento.

2.2. Acredita-se que a transmissão do vírus da gripe suína �po A (H1N1) aconteça da mesma
maneira pela qual se transmite a influenza sazonal. Os vírus da Influenza se disseminam de pessoa para
pessoa especialmente através de tosse ou espirros das pessoas infectadas. Algumas vezes, as pessoas
podem se infectar tocando objetos que estão contaminados com os vírus da influenza e dois tocando sua
boca ou nariz, desta forma, pela sua forma de contágio, cabe salientar a importância da vacinação em
toda a força de trabalho, para que desta forma, haja maior eficácia na imunização. Tal bene�cio mantém
o desempenho laboral, resguardando da indisposição gerada pelo vírus e protegem os familiares da
pessoa imunizada ao evitar a propagação do vírus, em especial crianças, gestantes e idosos.

2.3. Mediante grandes avanços tecnológicos, as vacinas cada vez se tornaram mais seguras e
menos reatogênicas sendo assim, a vacinação é uma a�tude que traz vantagens e segurança à medida
que reduz consideravelmente os riscos de infecções e traz amplas melhorais à qualidade e bene�cios de
vida do trabalhador. A vacina an�gripal deve ser tomada todo o ano para que o organismo tenha um
equilíbrio imunológico. Assim, a prevenção é a melhor polí�ca para diminuição do número de servidores
afastados por licença médica.

2.4. Fundamentado no quan�ta�vo da força de trabalho da força de trabalho da ANTT
localizada nas cidades de Brasília-DF  e Goiânia-GO e proporcionalizada em 90(noventa)% do quan�ta�vo
total: 1.402 (Um mil quatrocentos e duas) pessoas, é recomendado realizar a campanha até maio de
2020 para que haja uma proteção efe�va no inverno.

2.5. Desta forma, como parte integrante de um conjunto de inicia�vas da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no campo da promoção da saúde e da integridade dos servidores e demais
colaboradores, inclui-se a campanha de vacinação contra a Gripe Influenza (H1N1). A campanha tem
como obje�vo minimizar a ocorrência de surtos epidêmicos na sua força de trabalho, evitando-se, assim,
prováveis ausências e colaborando para a manutenção da saúde e do bem-estar dos mesmos. A
campanha de vacinação é realizada de forma coordenada entre as cidades de Brasília-DF e Goiânia-GO. A
responsabilidade pela imunização de servidores é distribuída entre a Sede em Brasília-DF e a cidade de
Goiânia-GO, cabendo a cada localidade a  imunização dos servidores sendo a fiscalização do contrato de
responsabilidade da Gerência de Gestão de Pessoas -GEPES, localizada em Brasília-DF. A polí�ca de
prevenção tem amparo na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 230, a qual cita “in verbis”:

“Art. 230. A assistência à saúde do servidor, a�vo ou ina�vo, e de sua família compreende
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêu�ca, terá como diretriz básica o
implemento de ações preven�vas voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo Sistema
Único de Saúde - SUS, diretamente pelo órgão ou en�dade ao qual es�ver vinculado o servidor, ou
mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do
valor despendido pelo servidor, a�vo ou ina�vo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou
seguros privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento.”

2.5.1. Assim configura-se adequada e oportuna a disponibilização da cobertura vacinal contra as
principais cepas de Influenza à força de trabalho desta Agência lotada nas cidades de Brasília-DF e
Goiânia-GO (Servidores a�vos do quadro efe�vo, específico, requisitados, em exercício descentralizado,
nomeados para cargos em comissão e terceirizados).

2.6. A estratégia de descentralização em lotes entre a Sede em Brasília-DF e Unidades
Regionais foi u�lizada inicialmente para que buscássemos uma maior capacidade de alcance da
campanha, por meio da contratação de empresas locais através da licitação, com o obje�vo de facilitar a
adesão das empresas, já que se tornaria inviável que uma empresa possuísse porte para atendimento a
todas as Unidades Regionais, devido à pulverização da localização dos Postos de Fiscalização da Agência
em todo o território nacional, ou seja, a ANTT possui alta dispersão da força de trabalho, com presença
em cerca de 90 (noventa) municípios no país. Porém, não foi ob�do êxito com esta estratégia já que o
Pregão, neste formato de distribuição citado, com sessão aberta realizada no dia 03 de abril deste mês
corrente findou-se por deserto. Portanto, com o obje�vo de se buscar novas alterna�vas para o sucesso
do pleito, as localidades foram redistribuídas e se determinou que o lote em questão, objeto desta
contratação, contemplaria as cidades de  Brasília-DF e Goiânia-GO. O mo�vo deste agrupamento se
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deveu ao fato de que a cidade de Brasília apresenta o maior quan�ta�vo de força de trabalho,
apresentando um montante de 1.255 (hum mil duzentos e cinquenta e cinco) servidores, valor referente
a 90(noventa)% do seu quadro, mas com uma quan�dade significa�va de clínicas que atendem o objeto
da contratação e as localizações geográficas dos estados de Brasília-DF e Goiânia-GO favorecem essa
aglu�nação, além disto, há o fato de que o quan�ta�vo de servidores na cidade de Goiânia-GO, soma a
quan�a de apenas 7 (sete) servidores, esse valor representa 90 (noventa)% do quadro, facilitando, desta
forma, as opções de clínicas interessadas no certame.

2.7. A cobertura vacinal que se busca contratar enquadra-se na condição de bens/serviços
comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade, para efeito de julgamento das propostas,
encontram-se obje�vamente definidos neste Termo de Referência, com base nas especificações usuais no
mercado, e a escolha do licitante vencedor poderá, neste caso, ser feita com base no menor preço
ofertado por lote (art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002). Os serviços não envolvem mão de
obra com dedicação exclusiva e, por não ser de natureza con�nuada, os preços são fixos e irreajustáveis.

2.8. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Aquisição de vacinas contra a Gripe Influenza (H1N1), incluindo o gesto vacinal e todo o
material necessário à aplicação da vacina, conforme especificado em RESOLUÇÃO - RE Nº 3.076, DE 31 DE
OUTUBRO DE 2019 da ANVISA, conforme especificação abaixo:

"RESOLUÇÃO – RE Nº 3.076, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

(Publicada no DOU nº 212, de 1º de novembro de 2019)

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada – RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º As vacinas influenza a serem comercializadas ou u�lizadas no Brasil na temporada de
influenza de 2020 deverão estar em conformidade com o disposto nesta Resolução.

Art. 2º As vacinas influenza trivalentes a serem u�lizadas no Brasil a par�r de fevereiro de 2020
deverão conter, obrigatoriamente, três �pos de cepas de vírus em combinação, e deverão estar
dentro das especificações abaixo descritas:

- um vírus similar ao vírus influenza A/Brisbane/02/2018 (H1N1) pdm09;

- um vírus similar ao vírus influenza A/South Austrália/34/2019 (H3N2); e

- um vírus similar ao vírus influenza B/Washington/02/2019 (linhagem

B/Victoria).

Parágrafo único. Recomenda-se que o componente A (H3N2) de vacinas não baseadas em ovos para
uso na temporada de influenza de 2020 seja um vírus �po A/Iowa/60/2018 juntamente com os
outros componentes da vacina, conforme indicado acima.

Art. 3º As vacinas influenza quadrivalentes contendo dois �pos de cepas do vírus influenza B
deverão conter um vírus similar ao vírus influenza B/Phuket/3073/2013 (linhagem B/Yamagata),
adicionalmente aos três �pos de cepas especificadas no art. 2º.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogada a Resolução-RE nº 2.735, de 2 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 3 de outubro de 2019, Seção 1, pág. 108."

2.8.1. As vacinas influenza disponíveis no Brasil são todas ina�vadas (de vírus Mortos), portanto
sem a capacidade de causar doença. Até 2014, estavam disponíveis no Brasil, apenas as vacinas
trivalentes, contendo uma cepa A/H1N1, uma cepa A/H3N2 e uma cepa B (linhagem Yamagata ou
Victoria). As novas vacinas quadrivalentes, licenciadas desde 2015, contemplam, além dessas três, uma
segunda cepa B, contendo em sua composição, as duas linhagens de Influenza B: Victoria e Yamagata.
Como as trivalentes, as vacinas quadrivalentes são ina�vadas e não possuem adjuvantes em sua
composição. Em 2018, as vacinas trivalentes e quadrivalentes �veram uma nova cepa A/H3N2
(Singapore), que subs�tuirá a cepa A/H3N2 (Hong Kong) presente no ano anterior. Não há diferenças
significa�vas entre elas na resposta imune, eficácia ou na reatogenicidade, temos mais recente, segundo
RE Nº3.076 da Anvisa, a atualização dos vírus, conforme disposto acima.
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2.8.1.1. A Sociedade Brasileira de Imunizações recomenda o uso preferencial, sempre que
disponível, das vacinas quadrivalentes, pelo seu maior espectro de proteção, desta forma, em
atendimento ao que recomenda a SBIM, a ANTT deverá contratar a vacina quadrivalente para imunização
da sua força de trabalho.

2.8.2. No caso de exercício de a�vidade de vacinação, esta será de competência dos órgãos de
vigilância sanitária distrital, estadual ou municipal, a depender da pactuação locorregional. A Anvisa
regulamentou o que foi determinado pela Lei nº 13.021/2014 e se aplica a todos os estabelecimentos
que ofereçam o serviço de vacinação. Segundo a Nota Técnica GRCS/GGTES/ANVISA nº 01/2018,
qualquer profissional legalmente habilitado para prá�ca do gesto vacinal pode exercê-la. Conforme
disposto no inciso IV do ar�go nº 11 da RDC 197/2017, os requisitos da gestão de tecnologias e processos
da RDC n] 63, de 25 de novembro de 2011 (que dispõe sobre os Requisitos de Boas Prá�cas de
Funcionamento para os Serviços de Saúde), devem ser aplicados complementarmente.

2.9. Acrescentem-se à aquisição do produto a necessidade de prestação dos serviços técnicos e
de disponibilização de estruturas mínimas de operacionalização da vacinação, o que indica as seguintes
demandas:

a) fornecer técnicos vacinadores para aplicação das vacinas;

b) responsabilizar-se pelo armazenamento das vacinas, durante todo o período de
vacinação garan�ndo sua perfeita conservação, conforme as normas técnicas emi�das
pelo Ministério da Saúde e as especificações do fabricante;

c) dispor de equipamentos para controle de temperatura, segundo padrões
estabelecidos pelo Ministério da Saúde;

d) fornecer todo o material necessário à aplicação das vacinas;

e) disponibilizar a aplicação das vacinas na Sede da Agência em Brasília-DF, na Clínica ou
em local próximos aos posto de fiscalização em Goiânia-GO, onde estão lotados os
servidores, a ser definido pela ANTT;

f) fornecer cartão de vacinação, contendo informações como nome do vacinado, nome
da vacina, data de aplicação, número do lote e demais informações per�nentes;

g) responsabilizar-se pelo descarte de todo o material que será u�lizado durante o
período de vacinação, observando a legislação per�nente.

2.10. O prazo de validade das vacinas deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da entrega da
mesma.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Informamos que a aquisição pretendida conforme descrita nesta Termo de Referência é
classificada como bens comuns de acordo com a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, parágrafo 1º.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. As doses da vacina an�gripal deverão ser entregues e aplicadas na cidade de Goiânia-GO,
nas dependências da empresa contratada, para servidores e colaboradores lotados no Goiás e; na Sede
da ANTT - Brasília-DF, para servidores e colaboradores lotados no DF, podendo ainda, conforme ajuste
entre as partes, ser disponibilizada e aplicada nas dependências da empresa contratada. O prazo para
início da vacinação será de até 5 (cinco) dias consecu�vos, a contar do início da vigência do contrato e as
doses da vacina an�gripal deverão ser entregues e aplicadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias
consecu�vos, a contar do início da vigência do contrato, de acordo com a lotação, quan�ta�vo e
endereços (se for o caso) constantes nos Anexos A e B deste Termo de Referência.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações necessárias à
execução do objeto deste Termo de Referência.

5.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

5.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.4. Fornecer a listagem para a assinatura com os nomes dos que poderão receber a vacina.

5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o solicitado pela
Contratante.

5.6. Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos
fornecidos para a imediata subs�tuição.

5.7. Proceder à consulta prévia ao SICAF, CADIN e Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas
antes da assinatura do contrato, e antes de efetuar qualquer pagamento à licitante vencedora e, se esta
não for inscrita no SICAF, exigir a apresentação dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal,
seguridade social e trabalhista.

5.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura a execução do serviço efe�vamente prestado.

5.9. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos.

5.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

5.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.1.1. transportar e armazenar as doses das vacinas de acordo com as normas de conservação do
Ministério da Saúde;

6.1.2. submeter-se às normas de acesso e circulação da Contratante;

6.1.3. observar rigorosamente a legislação sanitária vigente e todas as demais normas
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado pelas autoridades
competentes;

6.1.4. fornecer todos os materiais que forem necessários à aplicação do produto;

6.1.5. observar rigoroso padrão de assepsia na aplicação das vacinas;

6.1.6. reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte o material em que se
verifiquem danos em decorrência do transporte ou defeito de qualquer natureza, bem como providenciar
a subs�tuição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da no�ficação que lhe
for entregue oficialmente, por fac-símile, e-mail ou carta, pela Contratante;
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6.1.7. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem
prévia e expressa anuência da Contratante;

6.1.8. u�lizar profissional credenciado apto à aplicação de vacina, principalmente da vacina
an�gripal, para orientar os que forem vacinados sobre as condições, uso, procedimentos e aplicabilidade
da vacina em questão;

6.1.9. responsabilizar-se pelo objeto licitado durante todo o período de vacinação, adotando
todas as medidas julgadas cabíveis, inclusive as que se referem à segurança e ao transporte até o local de
entrega;

6.1.10. responsabilizar-se pelo descarte de todo o material u�lizado durante o período de
vacinação, de acordo com a legislação per�nente;

6.1.11. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou
validade;

6.1.12. executar o objeto licitado livre de qualquer embaraço, seja de ordem financeira ou
tributária;

6.1.13. acatar, nas mesmas condições ofertadas, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93, as
solicitações da Contratante para acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias à execução do
objeto licitado;

6.1.14. assumir a responsabilidade por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste Termo de Referência, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

6.1.15. responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte e alimentação dos seus
funcionários e quaisquer outras adicionais referentes ao objeto deste Termo de Referência, arcando,
dessa forma, com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento de suas
obrigações, sem qualquer ônus adicional para a Contratante;

6.1.16. executar o objeto licitado observando a legislação em vigor, os preceitos da boa técnica
vigente e empregando pessoal especializado, devidamente iden�ficado e uniformizado de maneira
condizente com os serviços a serem executados, observando ainda, as normas internas de segurança;

6.1.17. subs�tuir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer empregado cuja atuação,
permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes;

6.1.18. manter um supervisor responsável pelo gerenciamento da contratação, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com a Contratante dos assuntos relacionados com a execução do
objeto deste Termo de Referência;

6.1.19. fornecer aos servidores recibo de vacinação, como comprovante de comparecimento na
campanha de vacinação.

6.1.20. fornecer, aos fiscais do contrato, em Brasília-DF, a lista nominal dos servidores vacinados
com o respec�vo número do recibo de vacinação;

6.1.21. acondicionar as doses remanescentes de acordo com as normas de manutenção do
Ministério da Saúde e aplicá-las posteriormente nos servidores ausentes, em data a ser oportunamente
es�pulada, dentro do prazo de validade da vacina e no local da vacinação;

6.1.22. cumprir, no que couber, as exigências da Portaria Conjunta Anvisa/Funasa nº 950, de 28 de
fevereiro de 2018. Portanto, é importante ressaltar que os requisitos sanitários para o funcionamento
deste serviço estão contemplados na resolução sanitária federal – RDC nº 197/2017.

6.1.23. aplicar as vacinas onde se encontram lotados os servidores da Contratante: na Sede da
ANTT em Brasília-DF, disponibilizando também a vacinação para estes servidores na clínica, conforme
ajuste entre as partes  e na cidade de Goiânia-GO, nas dependências da clínica.
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6.1.24. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.25. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.1.26. Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a par�r da presente contratação,
a contratada deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº
7.404, de 2010, e Instrução Norma�va 1, 25/01/2013 – IBAMA.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto até o limite máximo de 30%, do valor total
do contrato, nas seguintes condições:

7.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

7.2. A subcontratação depende de autorização  prévia da Contratante , a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Contratante à con�nuidade do contrato.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. A Fiscalização será responsabilidade da Gerência de Gestão de Pessoas - GEPES, sendo
indicado um fiscal �tular e um subs�tuto.

9.2. A Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma se restrinja a plenitude
da responsabilidade da Contratada, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto licitado
cabendo-lhe, entre outras providências de ordem técnica:

a) conferir a execução do objeto licitado e atestar as notas fiscais;

b) realizar com o licitante vencedor contatos informais, sem prejuízo dos formais, com a
finalidade de facilitar e agilizar o fornecimento do objeto licitado;

c) apurar eventuais faltas da Contratada que possam gerar a aplicação das sanções
previstas, informando-as à Gerência de Licitações e Contratos (GELIC), sob pena de
responsabilidades;

d) realizar gestão para sanar casos omissos, na sua esfera de atribuições, submetendo à
autoridade competente as questões controver�das decorrentes da execução do objeto
licitado, ouvindo a GEPES, obje�vando a solução das questões suscitadas;

e) cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições pactuadas.

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666, de 1993.

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a par�r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
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corrente indicados pelo contratado, apenas sobre o quan�ta�vo de vacinas efe�vamente aplicadas.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

10.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
    rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

10.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX)

 

I =

 

( 6 / 100 )

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

  365  

 

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

11.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

11.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, conforme Norma Administra�va
NA/003-18/SUDEG-01, aprovada pela Deliberação nº 732, de 25 de setembro de 2018.

12.2. Desta forma, fica dispensada a previsão de garan�a contratual para esta contratação.

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

13.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. Fraudar na execução do contrato;

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. Cometer fraude fiscal;

13.1.6. Não man�ver a proposta.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1. - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa�vos para a Contratante;

13.2.2. - Multa moratória de 0,2% (por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3. - Multa compensatória de 10% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.2.4. - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5. - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

13.2.6. - Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6.1.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 14.1 deste Termo de
Referência."

13.2.7. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.2.8. - As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

13.3.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.4.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
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serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

13.4.2. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.4.3. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

13.5.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de
infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

13.5.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

13.5.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

13.5.4.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

14.1. A dotação orçamentária da contratação será indicada no Edital.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

15.1. O custo es�mado da contratação é de  R$ 94.615,00 (noventa e quatro mil seiscentos e
quinze reais) .

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, prorrogável na forma do ar�go 57,
 § 1°, da Lei n° 8. 666/93. 

16.2. O prazo para início da vacinação será de até 5 (cinco) dias consecu�vos, a contar do início
da vigência do contrato.

16.3. As doses da vacina an�gripal deverão ser entregues e aplicadas no prazo máximo de 30
(trinta) dias consecu�vos, a contar do início da vigência do contrato, nas Sedes em Brasília e Unidades
Regionais localizadas nas capitais do país e deverão ser disponibilizados, pela empresa contratada, locais
para vacinação próximos à lotação dos servidores que se encontram nos postos de fiscalização da ANTT,
de acordo com os lotes descritos, quan�ta�vo e endereços constantes nos Anexos A e B deste Termo de
Referência.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Considerando a natureza do objeto as licitantes deverão, para a qualificação técnica,
atender aos seguintes requisitos:

a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove ap�dão da licitante para desempenho de a�vidade compa�vel
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com o objeto deste Termo de Referência.

b) Cer�dão de Anotação de Responsabilidade Técnica – CART - expedida pelo Conselho
Regional de Medicina, onde conste profissional de nível superior que pertença ao
quadro da empresa, na data prevista para a entrega da proposta, com formação em
Medicina e que possua Anotação de Responsabilidade Técnica para execução de objeto
de caracterís�cas equivalentes ao da presente licitação;

c) Comprovação de que o profissional mencionado na alínea “b” integra o quadro
permanente da licitante, mediante apresentação de um dos seguintes documentos -
sempre acompanhado da cédula de iden�dade médica (do profissional) expedida pelo
Conselho Regional de Medicina:

I - Ficha de registro de empregado devidamente registrada na Delegacia Regional
do Trabalho – DRT ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, quando
empregado;

II - Contrato social, devidamente registrado, quando diretor ou sócio da
   empresa;

III - Contrato de prestação de serviços, quando tratar-se de profissional autônomo.

17.2. Para efeito de aplicação das vacinas serão considerados beneficiários:

a) todos os servidores a�vos regidos pela Lei nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990;

b) os servidores nomeados exclusivamente para o exercício de cargo em comissão;

c) os empregados públicos anis�ados que retornaram à Administração Pública Federal,
lotados em órgãos ou en�dades da Administração direta, suas autarquias e fundações;

d) terceirizados;

e) estagiários.

17.3. Em caso de danos causados aos servidores, comprovadamente decorrentes da qualidade
dos serviços prestados, seja no manuseio ou aplicação da vacina, a licitante vencedora estará sujeita às
penalidades previstas na legislação sanitária vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal
cabíveis.

17.4. Considerando as jus�fica�vas apresentadas pelo setor demandante, o qual solicita a
abertura de processo licitatório visando a contratação do objeto e tendo em vista que o presente Termo
de Referência contempla os elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, com a indicação dos elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado para caracterizar o objeto a ser contratado, bem assim orientar a execução e fiscalização
contratual, presentes os demais elementos elencados no art. 6º, inciso IX da Lei nº 8.666/93, no art. 9º
inciso I e no art. 20 da IN nº 05/17/SLTI/MP, aprovo  o presente Termo de Referência e autorizo o seu
prosseguimento.

 

 

 

Superintendência de Gestão

Gerência de Gestão de Pessoas

ANEXO “A” DO TERMO DE REFERÊNCIA

ENDEREÇOS DA ANTT
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SEDE – DISTRITO FEDERAL

Pólo 08 do projeto Orla, lote 10, trecho 03 do Setor de Clubes Espor�vos Sul

CEP: 70200-003 - DF

Tel: (61)3410-1159

Gerente de Gestão de Pessoas

Cleber Dias da Silva Junior

E-mail: cleber.junior@an�.gov.br

 

 

 

POSTO DE FISCALIZAÇÃO - GOIÂNIA-GO

Terminal Rodoviário Dom Fernando Gomes dos Santos

Rua 44, nº 399-Bairro: Setor Norte Ferroviário

CEP: 74063-300

Tel: (62) 3224-8412

 

 

 

 

Superintendência de Gestão

Gerência de Gestão de Pessoas

 

ANEXO “B” PLANILHA DE PREÇOS

 

 
ANTT- AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – LOTE 01

 

Item ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL
(R$)

VALOR TOTAL
MÁXIMO (R$)

1 VACINA H1N1 - DF DOSE 1255   
2 VACINA H1N1 - GO DOSE 7   

 
VALOR GLOBAL DO LOTE I

 
 

 

 

Elaborado por: Aprovado por:

mailto:cleber.junior@antt.gov.br
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MICHELINE PORTELA PINTO

Coordenadora de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho

CLEBER DIAS DA SILVA JUNIOR

Gerente de Gestão de Pessoas

 
 

De acordo. À consideração do senhor Superintendente de Gestão.

 

CLEBER DIAS DA SILVA JUNIOR

Gerente de Gestão de Pessoas

 

De acordo. À GELIC para demais providência cabíveis. 

 

EDUARDO JOSÉ MARRA

Superintendente de Gestão

Documento assinado eletronicamente por MICHELINE PORTELA PINTO, Coordenador(a), em
08/04/2020, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEBER DIAS DA SILVA JUNIOR, Gerente, em 08/04/2020,
às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MARRA, Superintendente, em
08/04/2020, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3183065 e
o código CRC 5404DB34.

Referência: Processo nº 50500.016839/2020-59 SEI nº 2758288

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

